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PLANO NÃO PODE NEGAR 
TRATAMENTO PRESCRITO POR MÉDICO 
n jurisprudência do Superior Tribu
,~ \\ nal de Justiça (STJ) é firme no senti
/n \ do de que é o médico ou o profis-

8 ü sional habilitado- e não o plano de 
saúde--: quem estabelece, na busca da cu
ra, a orientação terapêutica a ser dada ao 
usuário acometido de doença coberta. 

Usualmente, é comum que os planos 
de saúde limitem, de forma significativa, 
o tratamento a ser aplicado ao paciente, 
sob alegação de exclt_Isão de cobertura 
via contrato, tornando a conduta total
mente abusiva. 

Segundo o entendimento jurispru
dencial, a limitação ou a própria negativa 
de tratamento indicado pelo médico fere 
a razoabilidade e desrespeita as peculiac 
ridades de cada paciente. 

Ademais, no Recurso Especial 
1053810/SP, a relatora ministra Nancy 
Andrighi, da terceira turma, firmou o en
tendimento de que somente o médico 
que acompanha o caso é dado estabele
cer o tratamento adequado para alcançar 
a cura ou amenizar os efeitós da enfermi
dade que acometeu o paciente; a segura
dora não está habilitada, tampouco auto-

rizada a limitar as alternativas possíveis 
para o restabelecimento da saúde do se
gurado, sob pena de colocar em risco a 
saúde do consumidor. . 

Tecnicamente, o médico especialista 
que acompanha tódo o histórico do pac 
ciente, tema capacidade técnica e profis
sional de indicar o tratamento mais ade
quado, não cabendo ao plano de saúde . 
interferir de forma arbitrária no trata
mento feito entre médico e paciente. 

Neste sentido, caso o plano de saúde, 
negue oulimite o tratamento do pacien
te, sob justificativa de exclusão do con-

, trato, tal cónduta mediante o entendi
mento da jurisprudência fere os princí
pios constitucionais. Especialmente o di
reito à saúde em detrimento do lucro ex
cessivo por parte das operadoras e segu
radoras de plano de saúde. 
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